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CAMARA DOS DEPUTADOS

MEDIDA PROVISORIA N° 759, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016.

Dispbe sobre a regularizagéo fundiaria rural e
urbana, sobre a liquidagao de créditos concedidos
aos assentados da reforma agraria e sobre a
regularizagao fundiaria no ambito da Amazdnia
Legal, institui mecanismos para aprimorar a
eficiéncia dos procedimentos de alienacdo de
iméveis da Unido, e da outras providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA N°

0O §1° do art. 12, da Lei n°® 11.952, de 25 de junho de 2009, da Lei 11.952, de 25 de
junho de 2009, com a redac¢ao dada pelo artigo 4°, da Medida Proviséria n°® 759/2016,
passam a vigorar com a seguinte redacgao:

| - acima de um e até dois mododulos fiscais - cinco por
cento do valor minimo da PPR;

Il - acima de dois e até trés moddulos fiscais - dez por
cento do valor minimo da PPR;

[Il - acima de trés e até quatro médulos fiscais - quinze
por cento do valor minimo da PPR;

IV - acima de quatro e até seis modulos fiscais - vinte
por cento do valor minimo da PPR;

V - acima de seis e até oito mdédulos fiscais — vinte e
cinco por cento do valor minimo da PPR;

VI - acima de oito e até dez modulos fiscais - trinta por
cento do valor minimo da PPR;

VIl - acima de dez e até doze mddulos fiscais — trinta e
cinco por cento do valor minimo da PPR;

VIIl - acima de doze mdédulos fiscais - quarenta por cento
do valor minimo da PPR.

JUSTIFICAGAO
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CAMARA DOS DEPUTADOS

Entende-se que o espirito das modifica¢des legislativas propostas na Medida
Proviséria n°® 759, de 22 de dezembro de 2016, vém no sentido de facilitar a
regularizagdo fundiaria na Amazbnia Legal. Dessa forma, ndo tendo a Unido
pretensdo arrecadatéria, faz-se necessario adequar o texto legal as reais
possibilidades de pagamento dos ocupantes de areas da Amazénia.

Sala das Sessoes, 07 de fevereiro de 2016.

Deputado EZEQUIEL FONSECA

CD/17497.49537-63



